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A N E X O I - D A S A T R I B U I Ç Õ E S

NÍVEL MÉDIO | TÉCNICO

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Sumário das Atribuições: Atuar, sob supervisão direta do Cirurgião Dentista ou do Técnico em Saúde Bucal, na
prestação de serviços odontológicos da Rede Municipal.
Tarefas Típicas: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do Cirurgião Dentista ou do Técnico em
Saúde Bucal: Organizar e executar atividades em higiene bucal. Processar filme radiográfico. Preparar o paciente para
atendimento. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares.
Manipular materiais de uso odontológico. Selecionar moldeiras. Preparar modelos em gesso. Registrar dados e participar
da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal. Executar limpeza, assepsia,
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho. Realizar o
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte,
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de
riscos ambientais e sanitários. Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal, e adotar medidas de
biossegurança visando controle de infecção.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Sumário das Atribuições: Exercer atividade de nível médio sob supervisão e orientação do Enfermeiro, envolvendo
orientação e acompanhamento do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da
assistência de Enfermagem e executar as atribuições pertencentes à Equipe de Saúde da Família, podendo ser
complementadas pela gestão local e demais normatizações.
Tarefas Típicas: Compete ao Técnico de Enfermagem, sempre sob a supervisão do Enfermeiro, as seguintes atividades,
além das estabelecidas para os Auxiliares de Enfermagem: Participar da programação da assistência de Enfermagem.
Executar ações assistenciais de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão
do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar. Participar da equipe de saúde. Participar das atividades de assistência
básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Saúde da Família e, quando
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Realizar ações
de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe.
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde da Família.
Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-
os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames de
laboratório, segundo orientação. Realizar coleta de exames citopatológicos, segundo orientações e supervisão do
Enfermeiro ou do médico. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo
instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene,
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as
condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar medicações por
via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão
do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de
pacientes de maneira segura. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. Realizar controles e registros das
atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. Circular e
instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle diário do
material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da
assistência à saúde do paciente. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter
equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais
problemas. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu
armazenamento e distribuição. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estejam
avariados ou desgastados. Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no
lactário ou no domicílio. Auxiliar na preparação do corpo após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando
convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.

NÍVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO
Sumário das Atribuições: Prestar assistência ao paciente nas Unidades de saúde, ambulatórios e domicílios. Realizar
procedimentos de maior complexidade. Coordenar e auditar as ações desenvolvidas na área de enfermagem. Participar
no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações de saúde. Responder tecnicamente pelo serviço de
enfermagem nas unidades de saúde. Planejar e coordenar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de
Saúde, efetuar pesquisas e executar as atribuições pertencentes à Equipe de Saúde da Família, podendo ser
complementadas pela gestão local e demais normatizações.
Tarefas Típicas: Direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública ou
privada, e chefia de serviço e de unidade de Enfermagem. Organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas
atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços. Planejamento, organização, coordenação,
execução e avaliação dos serviços de assistência de Enfermagem. Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre
matéria de Enfermagem. Consulta de Enfermagem. Prescrição da assistência de Enfermagem. Cuidados diretos de
Enfermagem a pacientes graves com risco de vida. Cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que
exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas. Participação no planejamento,
execução e avaliação da programação de saúde. Participação na elaboração, execução e avaliação dos planos
assistenciais de saúde. Prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina
aprovada pela instituição de saúde. Participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação.
Prevenção e controle sistemáticos de infecção hospitalar e de doença transmissíveis em geral. Prevenção e controle
sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de Enfermagem. Assistência de
Enfermagem à gestante, parturiente e puérpera. Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto. Execução do
parto sem distorcia. Educação visando à melhoria de saúde da população. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as
ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde. Realizar assistência integral (promoção e proteção da
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na
Unidade Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários
(escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e
terceira idade, durante o tempo e freqüência necessários de acordo com as necessidades de cada paciente.
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem. Contribuir
e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal e Técnico em
Saúde Bucal. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde
da Família. Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade Saúde da Família.
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FARMACÊUTICO
Sumário das Atribuições: Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, dispensação, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos
especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Participar da elaboração, coordenação e
implementação de políticas de medicamentos. Realizar fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços.
Tarefas Típicas: Proceder a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas. Controlar a requisição e
guarda de medicamentos, drogas e matérias primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso das
farmácias. Organizar e atualizar o fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo o registro
permanente do estoque de drogas. Proceder à fiscalização de farmácias, drogarias, depósitos de drogas, laboratórios e
herbanários. Participar dos exames de controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos, químicos,
odontológicos e outros que interessem à saúde pública. Participar do controle de pesquisas farmacológicas e clínicas
sobre as substâncias ou associações de substâncias, quando interessem à saúde humana. Conhecer, interpretar e
estabelecer condições para o cumprimento da legislação pertinente. Estabelecer critérios e supervisionar o processo de
aquisição de medicamentos e demais produtos. Avaliar a prescrição médica. Assegurar condições adequadas de
conservação e dispensados produtos. Manter arquivos, podendo ser informatizados, com a documentação
correspondente aos produtos sujeitos ao controle especial. Participar de estudos de fármaco-vigilância com base em
análise e reações adversas e interações medicamentosas, informando a autoridade sanitária local. Organizar e
operacionalizar as áreas de atividades da drogaria. Manter atualizada a escrituração. Manter a guarda dos produtos
sujeitos ao controle especial de acordo com a legislação específica. Prestar assistência farmacêutica necessária ao
consumidor. Promover treinamento inicial e contínuo dos funcionários para a adequação da execução de suas atividades.

FISIOTERAPEUTA
Sumário das Atribuições: Executar atividades de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos
e procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos fisioterápicos e prognósticos. Orientar familiares e/ou cuidadores
sobre cuidados com pacientes acamados ou com mobilidade reduzida.
Tarefas Típicas: Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterapeuticas, com o objetivo
de detectar desvios físicos funcionais. Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o
nível de motricidade e capacidade funcional dos órgãos afetados. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-
psicomotoras, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha,
equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e
urológicas. Proceder a avaliação e elaborar programas de atendimentos fisioterapêuticos dos pacientes, dando parecer
diagnóstico. Atender e orientar pacientes que necessitem de reabilitação ou reeducação fisioterapêutica, encaminhando-
os para serviços ou para profissionais específicos, quando necessário. Orientar a família quanto a atitudes e
responsabilidades no processo de educação e/ou reabilitação do educando. Atuar na reabilitação total ou parcial de
pacientes com incapacidades congênitas e adquiridas, em estrita colaboração com os médicos. Atuar na reabilitação de
pacientes através de utilização de meios usuais, agentes físicos e aparelhos, tais como: termoterapia, eletroterapia,
cinesioterapia ativo e passivo, entre outros.

PSICÓLOGO
Sumário das Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais
de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s)
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e
grupal, tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e
atividades de área e afins.
Tarefas Típicas: Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos
individuais.
Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e
utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado. Dar orientação quanto às
formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo. Atuar na
correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os padrões normais
de comportamento. Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades.
Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através de
testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal. Planejar, coordenar e/ou executar
atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas
metodologias de trabalho. Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da
Administração Pública.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Sumário das Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais
de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. diagnosticar e
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s)
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura. investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e
grupal, tornando-os conscientes. desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e
atividades de área e afins.
Tarefas Típicas: Relacionar a problemática específica da população com a qual trabalhará, com os seus processos
sociais, culturais e políticos e perceber que a emancipação e a autonomia da população atendida são os principais
objetivos a serem atingidos pelos planos de ação e tratamento. Conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e
políticos da vida do país e do município, fundamentais à cidadania e a prática profissional. Reconhecer a saúde como
direito e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema. Compreender as relações saúde-sociedade como também as relações de exclusão-inclusão
social, bem como participar da formulação e implementação das políticas sociais, sejam estas setoriais (políticas de
saúde, infância e adolescência, educação, trabalho, promoção social, etc) ou intersetoriais. Reconhecer as intensas
modificações nas relações societárias, de trabalho e comunicação em âmbito mundial assim como entender os desafios
que tais mudanças contemporâneas virão a trazer. Inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de atenção à saúde,
atuando em programas de promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim como em programas de
promoção e inclusão social, educação e reabilitação. Explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a
condução de processos terapêuticos numa perspectiva interdisciplinar. Compreender o processo de construção do fazer
humano, isto é, de como o homem realiza suas escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilidades, se
reconhece e reconhece a sua ação. Identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacional do
ser humano e a utilizar, como instrumento de intervenção, as diferentes atividades humanas quais sejam as artes, o
trabalho, o lazer, a cultura, as atividades artesanais, o auto-cuidado, as atividades cotidianas e sociais, dentre outras.
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Utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da situação na qual se propõe a intervir, o diagnóstico
clínico e/ou institucional, a intervenção propriamente dita, a escolha da abordagem terapêutica apropriada e a avaliação
dos resultados alcançados. Desempenhar atividades de assistência, ensino, pesquisa, planejamento e gestão de
serviços e de políticas, de assessoria e consultoria de projetos, empresas e organizações. Conhecer o processo saúde-
doença, nas suas múltiplas determinações contemplando a integração dos aspectos biológicos, sociais, psíquicos,
culturais e a percepção do valor dessa integração para a vida de relação e produção. Conhecer e analisar a estrutura
conjuntural da sociedade brasileira em relação ao perfil de produção e da ocupação dos diferentes indivíduos que a
compõe. Conhecer as políticas sociais (de saúde, educação, trabalho, promoção social e, infância e adolescência) e a
inserção do terapeuta ocupacional nesse processo. Conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeito
ao perfil de morbi-mortalidade e as prioridades assistenciais visando à formulação de estratégias de intervenção em
Terapia Ocupacional. Conhecer a problemática das populações que apresentam dificuldades temporárias ou
permanentes de inserção e participação na vida social. Conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos
processos de inclusão, exclusão e estigmatização. Conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da
Terapia Ocupacional e seus diferentes modelos de intervenção. Conhecer métodos e técnicas de investigação e
elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos. Conhecer os princípios éticos que norteiam os terapeutas ocupacionais
em relação as suas atividades de pesquisa, à prática profissional, à participação em equipes interprofissionais, bem como
às relações terapeuta-paciente/cliente/usuário. Conhecer a atuação inter, multi e transdisciplinar e transcultural pautada
pelo profissionalismo, ética e eqüidade de papéis. Conhecer os principais métodos de avaliação e registro, formulação de
objetivos, estratégias de intervenção e verificação da eficácia das ações propostas em Terapia Ocupacional. Conhecer os
principais procedimentos e intervenções terapêutico ocupacionais utilizados tais como: atendimentos individuais, grupais,
familiares, institucionais, coletivos e comunitários. Desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias para a prática
profissional, a saber: consciência das próprias potencialidades e limitações, adaptabilidade e flexibilidade, equilíbrio
emocional, empatia, criticidade, autonomia intelectual e exercício da comunicação verbal e não verbal. Desenvolver
capacidade de atuar enquanto agente facilitador, transformador e integrador junto às comunidades e agrupamentos
sociais através de atitudes permeadas pela noção de complementaridade e inclusão. Conhecer, experimentar, analisar,
utilizar e avaliar a estrutura e dinâmica das atividades e trabalho humano, tais como: atividades artesanais, artísticas,
corporais, lúdicas, lazer, cotidianas, sociais e culturais. Conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento:
neuroevolutivas, neurofisiológicas e biomecânicas, psicocorporais, cinesioterápicas entre outras. Conhecer a tecnologia
assistiva e acessibilidade, através da indicação, confecção e treinamento de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e
software. Desenvolver atividades profissionais com diferentes grupos populacionais em situação de risco e ou alteração
nos aspectos: físico, sensorial, percepto-cognitivo, mental, psíquico e social. Vivenciar atividades profissionais nos
diferentes equipamentos sociais e de saúde, sejam hospitais, unidades básicas de saúde, comunidades, instituições em
regime aberto ou fechado, creches, centros de referência, convivência e de reabilitação, cooperativas, oficinas,
instituições abrigadas e empresas, dentre outros. Conhecer a estrutura anátomofisiológica e cinesiológica do ser humano
e o processo patológico geral e dos sistemas. Conhecer a estrutura psíquica do ser humano, enfocada pelos diferentes
modelos teóricos da personalidade. Conhecer o desenvolvimento do ser humano em suas diferentes fases enfocado por
várias teorias. Conhecer as forças sociais do ambiente, dos movimentos da sociedade e seu impacto sobre os indivíduos.

VETERINÁRIO
Atribuições: Efetuar análises de amostras de líquidos e tecidos dos animais, realizando estudos de laboratórios, para
determinar a natureza das doenças. Estudar o efeito de certos medicamentos sobre o organismo animal, analisando os
resultados, para descobrir métodos eficazes de tratamento para cada caso. Realizar autópsias, aplicando técnicas
científicas na abertura do corpo, para estudar as causas da morte, a natureza da doença e o tipo de tratamento a ser
recomendado, conforme o caso. Organizar planos de combate permanente às doenças que atacam os rebanhos bovinos,
eqüinos, avícolas, etc. Realizar inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica dos matadouros, frigoríficos,
fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entreposto
de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e de todos os produtos de origem animal
nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização. Dar assistência e orientação técnica aos
criadores de um modo geral no âmbito do Município. Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades, bem
como auxiliar o serviço da Vigilância Sanitária do Município.



Edital de Abertura n.º 01.02/2025 – PMCGS Página 25 de 29

A N E X O I I - D O C O N T E Ú D O P R O G R A M Á T I C O

CONHECIMENTOS COMUNS: NÍVEL MÉDIO
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia
Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação;
Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; equações: de 1º e 2°
graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, polinômios e produtos notáveis; Conjuntos
numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos;
Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, afim, crescentes e
decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas;
Geometria plana - Ângulos opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz;
Perpendicularidade, concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos
e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro; Geometria Analítica
- Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no espaço e no tempo, Noções de direção: norte,
sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações;
Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade - certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento;
Eventos dependentes e independentes; Probabilidades da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção;
Regra de três simples e composta; Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas.
Informática: Conceitos de informática. Hardware de entrada e saída. Software. Atalhos de Teclado. Gerenciamento de Arquivos. Segurança de Dados.
Ambientes Operacionais: Windows 10 e 11 e Linux Ubuntu; Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Navegadores de
Internet. Armazenamento externo e ferramentas de gerenciamento e compartilhamento de arquivos em nuvem (Google Drive); E-mails: outlook, gmail,
Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web. Inteligência artificial e ferramentas generativas de texto (ChatGPT, Copilot, Gemini).
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75).
Lei n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º 10.048/2000 - Da
prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e Direitos
Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS COMUNS: NÍVEL SUPERIOR
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo,
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras;
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do
se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem.
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; operações entre conjuntos:
união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas;
Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições
necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; Funções - afim e
quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de números, figuras
e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma
transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de Tales; Comprimento da circunferência; Medidas
de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume:
prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano; simetria no plano cartesiano;
Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros simples e compostos, porcentagem,
sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente e inversamente
proporcionais.
Informática: Conceitos de informática. Hardware de entrada e saída. Software. Atalhos de Teclado. Gerenciamento de Arquivos. Segurança de Dados.
Ambientes Operacionais: Windows 10 e 11 e Linux Ubuntu; Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Navegadores de
Internet. Armazenamento externo e ferramentas de gerenciamento e compartilhamento de arquivos em nuvem (Google Drive); E-mails: outlook, gmail,
Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web. Inteligência artificial e ferramentas generativas de texto (ChatGPT, Copilot, Gemini).
Conhecimentos Gerais: Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da Organização dos poderes (Art. 44 ao 75).
Lei n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa (Capítulo II e III); Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informações. Lei n.º 10.048/2000 - Da
prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Disposições Preliminares e Direitos
Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas). Lei nº 9/2004 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, e dá outras providências, e suas respectivas alterações). Lei Complementar nº 7, de 23 de maio
de 2012 (dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências). Noções Básicas de Primeiros socorros. Noções
básicas de Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Higiene oral e prevenção de cáries. Doenças periodontais. Técnicas de
escovação e uso do fio dental. Radiologia odontológica. Noções básicas dos instrumentais odontológicos. Procedimentos de limpeza e desinfecção do
consultório. Controle de infecções na prática odontológica. Biossegurança em odontologia. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos.
Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Principais problemas de saúde da
população e meios de intervenção. Ética em Odontologia.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas). Lei nº 9/2004 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, e dá outras providências, e suas respectivas alterações). Lei Complementar nº 7, de 23 de maio
de 2012 (dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências). Lei 8080/90. Lei 814290; Lei 7498/86. Ética e
legislação profissional. Farmacologia aplicada à enfermagem. Noção de interação medicamentosa e interação fármaco nutricional. Prontuário do
paciente: admissão, anotação de enfermagem, alta, óbito. Sinais vitais: técnica de verificação e parâmetros de referência nos diferentes ciclos da vida.
Assistência de enfermagem ao exame físico. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento
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e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico cirúrgica, centro cirúrgico, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia,
unidade de terapia intensiva, neonatologia. Recomendações para a assistência à gestante e puérpera com Covid-19. Insegurança Alimentar na Atenção
Primária à Saúde: Identificação dos domicílios e organização da Rede. Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil; Doenças
infecciosas, infectocontagiosas e parasitárias. Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração, doses, contraindicação;
acondicionamento e rede de frios. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: banho de leito/aspersão, medicação, coleta de material para exames,
curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Saúde da mulher ao longo do ciclo vital, câncer de mama e de útero,
planejamento familiar. Gestação, parto, puerpério e amamentação. Controle de infecção hospitalar: central de material e esterilização (CME);
Biossegurança. Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente; Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família.

ENFERMEIRO
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas e alterações). Lei 8080/90. Lei 8142/90; Lei 7498/86. Anatomia,
fisiologia, patologia, microbiologia, parasitologia, farmacologia e imunologia aplicados à enfermagem. Semiologia e semiotecnica. Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da Família: ferramentas para a gestão e o trabalho
cotidiano. Visita domiciliar: detecção de fatores de risco ambientais e sociais, orientações e condutas. Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação
em saúde: prevenção, promoção e autocuidado. Educação continuada e permanente. Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração,
doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde. Resíduos sólidos de saúde e legislação vigente. Central
de material e esterilização (CME). Saúde da criança. Saúde integral de adolescentes e jovens. Saúde da mulher. Saúde da gestante e aleitamento
materno, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias. Saúde do homem. Saúde da pessoa idosa. Saúde mental.
Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil. Atenção Integrada às doenças prevalentes na infância (AIDIPI). Assistência de
enfermagem no pré-natal de baixo risco. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Aprazamento de medicação: interações farmacológicas e
fármaco nutricionais. Gerência de enfermagem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na atenção primária, secundária, terciária e
hospitalar. Interpretação de exames e condutas de enfermagem. Hipertensão, diabetes, dislipidemias. Doenças infectocontagiosas, infecciosas e
parasitárias. Feridas: classificações e tratamentos. Fisiopatologia, cuidado e condutas de enfermagem referente a doenças que acometem os sistemas
que compõe o corpo humano. Enfermagem em: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde do trabalhador. Epidemiologia e
saúde coletiva. Enfermagem hospitalar em: urgência e emergência, centro cirúrgico, clínica cirúrgica; clínica médica; clínica pediátrica e unidade de
terapia intensiva. Atenção ao parto, cuidados com o recém-nascido, pós-parto e promoção do aleitamento materno. Atenção à saúde do recém-nascido a
termo. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34
semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Recomendações para Assistência ao Recém-Nascido na sala de parto de
mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de Pediatria. Biossegurança hospitalar. Prevenção de infecção hospitalar. Isolamento.

FARMACÊUTICO
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas e alterações). Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de
Medicamentos. Assistência Farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição,
prescrição, dispensação de medicamentos). Assistência Farmacêutica na atenção básica. Assistência Farmacêutica no SUS (medicamentos
disponibilizados, programas aos quais se destinam – saúde mental, excepcionais, hipertensão e diabetes, estratégicos, AIDS). Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais – RENAME. Conhecimentos sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Normas e diretrizes da Estratégia/ Programa
Saúde da Família. Cálculos farmacêuticos. Farmacologia geral. Conhecimento de farmacotécnica e farmacodinâmica acerca dos medicamentos
disponibilizados pelo SUS na rede básica de saúde. Sistemas de distribuição de medicamentos. Noções Básicas sobre estudos de utilização de
medicamentos e farmacovigilância. Centros de Informação de Medicamentos: finalidade e importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos;
sistemas de liberação prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e oral; pomadas, cremes, géis e
pastas. Noções de farmácia magistral. Conhecimento básico sobre bioquímica clínica, microbiologia (bactérias, fungos e vírus), imunologia clínica,
hematologia e toxicologia. Padronização e Seleção de Materiais Médico-hospitalares e de Medicamentos. Legislação farmacêutica. Decreto 7.508 de 28
de junho 2011 e suas atualizações; Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004 e suas atualizações. Resolução nº 357/01 do Conselho Federal
de Farmácia (CFF) e suas atualizações. Noções básicas de Licitação Pública e suas atualizações. Ética profissional. Sistema Único de Saúde e Leis
Orgânicas de Saúde e suas atualizações (Leis 8080/90 e 8142/90); Artigos 196 a 198 da Constituição Federal do Brasil. Portaria 344/98 e suas
atualizações.

FISIOTERAPEUTA
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas). Lei nº 9/2004 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, e dá outras providências, e suas respectivas alterações). Lei Complementar nº 7, de 23 de maio
de 2012 (dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências). Anatomia. Fisiologia do Exercício. Fisioterapia em
Ortopedia e Traumatologia. Noções de cinesiologia e biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia cardiológica, pneumológica e respiratória.
Cinesiologia. Prevenção de lesões desportivas. Geriatria. Órteses e Próteses. Saúde Coletiva/ Trabalhador/Ergonomia. Saúde do Idoso. Fisioterapia
Pediátrica/Neonatologia. Fisioterapia Neurológica. Provas de função muscular. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional.
Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial
e profunda. Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção da
saúde e qualidade de vida. Prevenção de lesões desportivas. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Código de Ética. Política Nacional de Atenção
Básica (PNAB).

PSICÓLOGO
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas). Lei nº 9/2004 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, e dá outras providências, e suas respectivas alterações). Lei Complementar nº 7, de 23 de maio
de 2012 (dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências). Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no
Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico,
reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos
portadores de sofrimento psíquico; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas
pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o
credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico
singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; características e
estratégias de atuação no SUS; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento
da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Transtornos mentais e critérios
diagnósticos; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Diferentes abordagens teóricas (Análise do Comportamento, Psicanálise,
Terapia Cognitiva Comportamental, Humanismo, Gestalt, etc.); Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança,
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama
teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho;
Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica
Ampliada; Elaboração de documentos: parecer, laudo psicológico, atestado, declaração, relatório e relatório multiprofissional; Registro de documentos;
prontuários e pareceres; Código de ética Profissional; Notas técnicas sobre atualizações em função da COVID-19 e atendimento online, sobre a
utilização das mídias sociais; Testes psicológicos; Recrutamento e seleção; Treinamento e Desenvolvimento.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Lei Orgânica do Município de Campina Grande do Sul (e suas respectivas emendas). Lei nº 9/2004 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
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Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, e dá outras providências, e suas respectivas alterações). Lei Complementar nº 7, de 23 de maio
de 2012 (dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras providências). Processos de Terapia Ocupacional: avaliação,
recursos terapêuticos, modelo de situação, materiais e instrumentais. Atividade e Recursos Terapêuticos: Artes e Artesanato, Atividade, Ocupação e
Cotidiano, Corpo e Movimento. Bioestatística e Bioética. Desenvolvimento Humano: Infância, Adolescência, Adulto e Idoso. Desenvolvimento Pessoal e
Trabalhabilidade. Fisiologia e Fisiopatologia Humana. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Tecnologia Assistiva e órteses
para a Pessoa com deficiência; Equipe multiprofissional em Reabilitação; Terapia Ocupacional em: traumatismo raquimedular, amputados, neurologia,
gerontologia, reumatologia, cuidados paliativos, saúde mental, oncologia, hematologia, unidade coronariana. Terapia Ocupacional em Centro de Terapia
Intensiva. Políticas Públicas da Assistência Social. Políticas Públicas de Saúde. Evolução histórica da Terapia Ocupacional. Princípios básicos e
fundamentos teóricos para a pratica; Código de Ética dos Profissionais.

VETERINÁRIO
Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-sanitária a animais. Arboviroses; Enzoose; Epizootia; principais doenças transmitidas pela água;
Zoonoses: Leptospirose, Leishmaniose, Raiva e Esporotricose; Acidentes com animais peçonhentos; Epidemiologia aplicada a medicina veterinária,
conceitos, termos e aplicações. Clínica Médica nos diferentes tipos de animais. Manejo sanitário e inspeção de produtos de origem animal em seu ciclo
completo, desde a sua obtenção até sua comercialização. Elaboração, aplicabilidade e controle de calendário de imunização de doenças com potencial
zoonótico e sem potencial zoonótico dos animais. Farmacologia aplicada a medicina veterinária: tranquilizantes, sedativos, anestésicos, analgésicos,
antimicrobianos e antiparasitários. Indicação, classe farmacológica, farmacodinâmica, metabolização e efeitos adversos. Princípios e diretrizes do SUS-
Lei Federal n° 8.080/90 SUS Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Lei Federal nº 8.142/90 - controle social na saúde. Ética
profissional. Educação em Saúde. Vigilância em Saúde, Vigilância Epidemiológica, Vigilância em Saúde Ambiental, Vigilância Sanitária, Endemia,
pandemia, surto e epidemia. Epizootias; Doenças de notificação compulsória. Vigilância de zoonoses. Lei Orgânica do Município de São Mateus do Sul
nº 01/1994 e alterações posteriores.
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A N E X O I I I - D O C R O N O G R A M A D E E X E C U Ç Ã O

O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de Campina Grande do
Sul, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do ente público promovente.

DAS IMPUGNAÇÕES

Data da publicação do edital 09/06/2025

Prazo para protocolização de impugnação em face do edital de abertura 09/06/2025 a 11/06/2025

DAS ISENÇÕES

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 12/06/2025 a 20/06/2025

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 25/06/2025

Período para recurso contra o indeferimento das isenções 26/06/2025 a 27/06/2025

Homologação das isenções 02/07/2025

DAS INSCRIÇÕES

Período para solicitação de inscrição 12/06/2025 a 01/07/2025

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (NI) 12/06/2025 a 01/07/2025

Período para pagamento da taxa de inscrição 12/06/2025 a 02/07/2025

Divulgação do deferimento da inscrição 08/07/2025

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 09/07/2025 a 10/07/2025

Homologação das inscrições 15/07/2025

DA PROVA OBJETIVA

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 15/07/2025

Aplicação da prova objetiva 20/07/2025

Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 21/07/2025

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 22/07/2025 a 23/07/2025

Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 13/08/2025

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 13/08/2025

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 13/08/2025

Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 14/08/2025 a 15/08/2025

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 19/08/2025

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Convocação para o procedimento de heteroidentificação online 19/08/2025

Aplicação do procedimento de heteroidentificação online 24/08/2025

Resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação 03/09/2025

Período para recurso contra o resultado 04/09/2025 a 05/09/2025

Resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação 10/09/2025

DA PROVA DE TÍTULOS

Convocação para prova de títulos 19/08/2025

Período para upload da titulação no formulário online 19/08/2025 a 24/08/2025

Resultado preliminar da prova de títulos 10/09/2025

Período para recurso contra o resultado preliminar 11/09/2025 a 12/09/2025

Resultado definitivo da prova de títulos 17/09/2025

DA CLASSIFICAÇÃO

Divulgação do resultado final e classificação 17/09/2025

Período para recurso contra o resultado final e classificação 18/09/2025 a 19/09/2025

DA HOMOLOGAÇÃO

Homologação do resultado final e classificação 24/09/2025
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A N E X O I V – F O R M U L Á R I O D E A U T O D E C L A R A Ç Ã O
P A R A C A N D I D A T O S N E G R O S E I N D Í G E N A S

A M A D E E X E C U Ç Ã O

Eu, _____________________________________________________________,

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou _______

(preto(a) ou pardo(a) ou indígena), para o fim específico de concorrer as vagas

reservadas para Negro e Indígena do Concurso Público promovido pelo Município

de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, aberto por intermédio do edital n.º

01.02/2025, conforme assegura a Lei Municipal n.º 381/2015.

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às

penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado)

após procedimento administrativo regular, em que sejam resguardados o direito

ao contraditório e a ampla defesa.

_______________, _____ de __________________ de ______.

__________________________________
Assinatura do Candidato

OBS 1: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico
da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de
solicitação de inscrição.

OBS 2: A foto a ser anexada em conjunto com a
autodeclaração, deverá ser COLORIDA, sem a utilização
de filtros, maquiagens, corretivos e afins.

OBS 3: A foto deverá seguir os parâmetros de
enquadramento definidos ao lado:
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